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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do Relator (art. 24 da LINDB).
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Livia de Carli Germano (Vice-Presidente), Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Abel Nunes de Oliveira Neto, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga.
 
 
   Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte - (MG) que julgou procedente em parte a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte em virtude de supostas infrações a legislação tributária, exigindo-se o Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, conforme Termo de Verificação (fls. 979 a 1027), lavrados para formalização e exigência de crédito tributário no montante de R$ 231.652.840,72, conforme indicação na tabela abaixo: 
 
 TRIBUTO
 JUROS
 MULTA PROPORCIONAL
 MULTA ISOLADA
 TOTAL:
 
 IRPJ
 R$ 49.113.444,38
 R$ 25.155.906,21
 R$ 73.670.166,57
 R$ 22.396.886,38
 R$ 170.336.403,54
 
 CSLL
 R$ 17.680.839,98
 R$ 9.056.126,23
 R$ 26.521.259,97
 R$ 8.058.211,00
 R$ 61.316.437,18
 
 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal, às fls. 979 a 1027, �a sociedade tem por objeto social: a) exploração, aproveitamento de jazidas minerais no território nacional; b) industrialização e comércio de calcários, seus derivados e correlatos, em todas as modalidades, especialmente a do cimento; c) importação e exportação; d) participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista; e) transporte de carga própria ou de terceiros, necessários ao desempenho de suas atividades; f) industrialização e comercio de insumos, aditivos e componentes do cimento, seus derivados e correlatos, bem como os demais produtos onde figure como matéria-prima, especialmente argamassas, concretos, artefatos e pré-moldados; g) prestação de serviços técnicos; h) produção e comercialização de energia-elétrica; i) industrialização e comércio de pedra e areia e j) prestação de serviços de co-processamento de resíduos�.
 Foram considerados Responsáveis Solidários por excesso de poderes, infração de lei, Contrato Social ou Estatuto, os Srs. - José Edison Barros Franco, André Pires Oliveira Dias, Albrecht Curt Reuter Domenech, Vitor Sarquis Hallack e Ricardo Fonseca de Mendonça Lima.
 Conforme informações trazidas no Termo de Verificação Fiscal - TVF, �no primeiro semestre de 2005, a Camargo Corrêa S.A. (CCSA) manteve negociações com um grupo de Vendedores, constituído por pessoas físicas e jurídicas, com o propósito de aquisição do controle da empresa Loma Negra C.I.A.S.A., detido pelas Sras. Maria Amália Sara Lavacro de Fortabat e Maria Inés de Lafuente, Fundação Amália Lacroze de Fortabat, Cocyf Compania Comercial y Financeira S.A. (Cocyf) e pela empresa Holdtotal S.A. Em 27 de maio de 2005 foram constituídas as holdings Gaby1, Gaby2 e Gaby3 localizadas no Estado de Delaware (EUA) para operacionalizar as negociações e facilitar a transferência dos controles direto da empresa Holdtotal e indireto da empresa Loma Negra, cuja atividade principal consiste na fabricação e comercialização de cimento, para a empresa CCSA�.
 E continua relatando que (...) �No contexto das negociações de compra e venda das Ações das empresas Gaby1, Gaby2 e Gaby3, considerando o valor envolvido, as garantias prestadas e a necessidade de aprovação da operação pelo órgão �Comision de Defensa de la Competencia da Argentina� (CNDC), os contratantes nomearam um Agente Fiduciário (�The Bank of New York�), que ficou incumbido pelo cumprimento das obrigações estipuladas no Contrato de Truste, que se constituíram na transferência das ações das empresas Gaby1, Gaby2 e Gaby3 para a empresa CCSA e do pagamento do preço combinado para as Vendedoras. Em 09 de novembro de 2005, foi aprovada a transação pelo órgão �Comision de Defensa de la Competencia da Argentina� (CNDC), operando-se o evento condicional a que transação estava sujeita. Assim o Agente Fiduciário (Truste) transferiu as Ações das Empresas Gaby1, Gaby2 e Gaby3 para a titularidade da compradora CCSA e transferiu o valor pago para as Vendedoras. Em consequência, a empresa CCSA passou a controlar diretamente 100% das ações das empresas Gaby1, Gaby2 e Gaby3 e indiretamente 100% das ações da Holdtotal S.A. e 93,43% das ações da Loma Negra C.I.A.S.A. e pagou para as Vendedoras o montante de US$ 775.818.303,00�.
 Sobre a dedutibilidade dos encargos de amortização do suposto ágio, extrai-se do TVF � que (...) �as operações societárias engendradas pelo grupo econômico Camargo Corrêa tiveram como objetivo aproveitar-se da amortização do ágio pago pela empresa CCSA e gerado quando da aquisição das ações das empresas Gaby1, Gaby2 e Gaby3 (concretizadas em 09/11/2005) e transferidas para a empresa fiscalizada, em 30/11/2005 e no dia seguinte, incorporadas. E o ponto de partida para tal apropriação do ágio na empresa fiscalizada deu-se com o aumento de capital na empresa CCC, ocorrido em 30/11/2005, com a transferência das ações das empresas Gaby1, Gaby2 e Gaby3 e pelo pagamento de uma divida, que a empresa CCSA tinha com CAUÊ INVESTIMENTS LIMITED, empresa controlada pela CCC, que com sua extinção, �herdou� esse direito pelo instituto da sub-rogação (art. 347, inciso I, do Código Civil). Conclui-se, por conseguinte, que o ágio inicialmente pago pela empresa CCSA foi transferido indevidamente para a empresa fiscalizada�.
 Da solidariedade passiva � registra-se que �os integrantes do Conselho de Administração e o Diretor-superintendente da fiscalizada serão considerados como Responsáveis Tributários Solidários�.
 Ciente da autuação o interessado apresenta IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA � em 23/12/2016 (fl. 1.046), na qual alegou em síntese:
 Preliminar, alega �ter ocorrido a indevida alteração no critério jurídico por parte da fiscalização, em afronta ao disposto no art. 146 do CTN�;
 �informa que existem outros autos de infração lavrados para a cobrança do crédito tributário devido em razão da suposta dedução indevida da despesa com amortização do ágio�;
 que �com exceção às duas primeiras autuações, formalizadas há mais de cinco anos, não houve a qualificação da multa de ofício nos demais�;
 que �nos últimos anos, em autuações pretéritas que partiram da mesma realidade fática que a presente, a Fiscalização não verificou motivos para a exasperação da multa de ofício�;
 afirma que �a Fiscalização adotou, para os mesmos fatos e fundamentos, critérios jurídicos totalmente diversos daqueles utilizados para lavrar os autos de infração que abrangem o período de 2008 a 2010�;
 diz �que o procedimento adotado pelo autor do feito, ao qualificar a multa de ofício, mostra-se inaceitável, uma vez que se encontra eivado de ilegalidade�;
 que �é defeso à Autoridade administrativa alterar os critérios jurídicos consubstanciados nos lançamentos de ofício, para um mesmo sujeito passivo, com relação a fatos geradores já ocorridos, nos estritos termos do que dispõe o artigo 146 do CTN�;
 que �de acordo com o citado artigo, a alteração do posicionamento jurídico da autoridade Fiscal deve abarcar somente fatos geradores posteriores ao novo entendimento. (...) que o autor do feito procedeu a uma nova valoração e interpretação jurídica sobre fatos que já eram de conhecimento da Fiscalização, traindo de forma contundente a segurança jurídica, assim como a confiança da impugnante, motivo pelo qual solicita a nulidade dos autos de infração ora combatidos�;
 �quanto ao mérito, após breve resumo das operações societárias relacionadas no presente caso, informa que para que a CCSA adquirisse a empresa Loma Negra, foi necessário adquirir as sociedades Gaby´s�;
 Que �a CCSA, precisando da avaliação das empresas americanas, contratou, para tanto, o Banco Goldman Sachs e adquiriu tais empresas tomando como base o estudo de avaliação realizado pelo referido Banco, o qual foi posteriormente ratificado pelo laudo elaborado pela KPMG, e que a CCSA também realizou estudo de valor dessas empresas, o qual está espelhado em planilhas que foram entregues durante a auditoria fiscal dos outros procedimentos fiscais e que são ora apresentados. (...) na citada operação de aquisição verificou-se a geração de um ágio, já que os valores de patrimônio líquido das empresas americanas eram inferiores ao que foi pago pela CCSA� �que o ágio, que teve como fundamento o estudo de expectativa de rentabilidade futura realizado pelo Banco Goldman Sachs e posteriormente ratificado por Laudo de Avaliação elaborado pela KPMG, foi regularmente contabilizado pela CCSA�.
 e que em seguida, com a aquisição dessa participação pela Impugnante, decorrente das operações de aumento de capital e pagamento de dívida promovidos pela CCSA, tanto o investimento nas Gaby´s, quanto o ágio pago na aquisição, passaram aos registros contábeis da Impugnante (nos mesmos valores que estavam registrados pela CCSA)�;
 que �após realizar a incorporação das supracitadas sociedades americanas, a Impugnante iniciou a dedução das despesas decorrentes da amortização do ágio contabilizado�;
 que �a Fiscalização glosou tais despesas por entender que esta (i) não teria como fundamento a expectativa de rentabilidade futura, mas sim o valor do fundo de comércio adquirido, bem como outros ativos intangíveis, (ii) o laudo de avaliação que avalizou a sua expectativa de rentabilidade futura teria sido elaborado somente após a aquisição; e (iii) teria sido transferido indevidamente à Impugnante, na medida em que não teria sido decorrente de uma aquisição realizada por ela, mas sim pela CCSA�;
  alega que �o autor do feito não poderia questionar a legalidade dos atos que originaram o direito ao aproveitamento do ágio, que surgiu em 2005, eis que transcorreu o prazo decadencial de cinco anos entre o fato que propiciou o seu surgimento e a ciência pela impugnante dos autos de infração em questão (23/12/2016)�;
 afirma que �quanto aos motivos da glosa, informa que o critério de amortização dessas despesas operacionais e sua dedutibilidade para fins tributários, dependerá do fundamento econômico para o pagamento dessa diferença, respaldado em documento comprobatório�;
 diz que �segundo o §2º do artigo 20 do DL n° 1.598/77, posteriormente reproduzido pelo artigo 385 do RIR/99, o lançamento do ágio deverá indicar algum dos seguintes fundamentos econômicos: valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; ou fundo de comércio, intangíveis e outras razões, que tal dispositivo legal não estabelece a obrigatoriedade de consideração de todos os critérios mencionados, mas ao menos um "dentre" eles�.
 que �também não há uma ordem lógica ou pressuposta para a atribuição destes fundamentos, pois o fundamento econômico para o pagamento de ágio em uma aquisição de bens é critério de decisão único e exclusivo do adquirente, tratando-se de prerrogativa negocial que é própria da livre iniciativa das partes na determinação do preço ativo, que não pode ser oposta pela Fiscalização�;
 discorre que �brevemente sobre cada um dos fundamentos econômicos destacados no §2º do art. 385 do RIR, a fim de demonstrar o equivocado entendimento da Autoridade Fiscal ao pretender deslocar o fundamento econômico do ágio de expectativa de rentabilidade futura (atribuído pela Impugnante), para fundo de comércio e outros intangíveis�;
 que no presente caso �é incontestável que o ágio pago está respaldado na expectativa de rentabilidade futura, a qual foi devidamente demonstrada pela avaliação feita pelo Banco Goldman Sachs e posteriormente ratificada pela KPMG�. (...) que o ágio ora debatido não se fundamenta somente no laudo de avaliação elaborado pela KPMG, como parece crer a Autoridade Fiscal; está respaldado em estudo econômico realizado pelo Banco Goldman Sachs e estudos internos realizados pelo Grupo da Impugnante, os quais foram elaborados antes da aquisição das Gaby´s e foram apenas ratificados posteriormente pelo citado laudo de avaliação elaborado pela KPMG�;
 que �apesar da Fiscalização saber que existiam outras demonstrações que fundamentavam o ágio ora debatido, preferiu se referir apenas ao único documento elaborado após a aquisição da Gaby´s, isto é, o laudo de avaliação da KPMG, o qual só serviu para ratificar o exposto nos estudos elaborados anteriormente�;
 que �de acordo com o disposto no parágrafo 3º do art. 385 do RIR/99, o ágio fundamentado nos incisos I e II deve estar respaldado em "demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante de escrituração"; ... como tal dispositivo não foi regulamentado por qualquer outro dispositivo, resta claro que qualquer "demonstração" seria suficiente à comprovação do fundamento econômico adotado, entre eles o da rentabilidade futura da coligada/controlada�;
 que �a norma legal não exige qualquer requisito para a validade do estudo da rentabilidade futura. Não há formalidade a ser cumprida pelos contribuintes para que possam se valer da dedutibilidade�;
  que �qualquer que seja o fundamento do ágio adotado pelo contribuinte, que deve sempre espelhar o real motivo que o conduziu ao pagamento daquele ágio, compete-lhe guardar a documentação que deu suporte àquela fundamentação, o que foi feito por meio dos estudos elaborados por instituição financeira especializada e pelo grupo da Impugnante, os quais foram ratificados por laudo de empresa de auditoria independente�;
 tece argumentos que �no sentido de que para justificar o fundamento econômico de um ágio pelo fundo de comércio ou intangíveis da controlada ou coligada adquirida, cumpre ao contribuinte, admitindo que o critério de fundamentação econômica do ágio eleito pela Autoridade Fiscal esteja correto, individualizar e valorar, por meio de estudo próprio, cada um dos bens que compõe aquele fundo de comércio e intangíveis�;
 que �dos estudos elaborados por instituição financeira especializada e pelo próprio grupo da Impugnante, no presente caso, o ágio foi fundamentado na expectativa de rentabilidade futura atribuído às sociedades empresárias adquiridas como um todo�;
 que �não se mensurou com base na expectativa de rentabilidade futura, cada um dos bens que formariam o fundo de comércio e os intangíveis, identificando-os para, assim, atribuir-lhes um valor (de forma individualizada que sob o ponto de vista contábil, teria o legislador do decreto n° 1.598/77 se equivocado ao mencionar fundo de comércio na alínea "c" e expectativa de rentabilidade futura na alínea "b", por se tratarem do mesmo instituto contábil�;
 outrossim, que �em momento algum foi feita qualquer prova, pela Fiscalização, de que o ágio em análise englobaria algum valor correspondente ao fundo de comércio ou intangíveis adquiridos, tampouco qual seria a parcela desse montante que comporia o total do preço de aquisição�;
 Diz que �com relação à transferência da participação adquirida com ágio à título de aumento de capital e pagamento de dívida, alega que analisando-se cada um dos artigos do Decreto n° 1.598/77, reproduzidos nos artigos 385 e seguintes do RIR/99, não se encontra qualquer vedação ou mesmo qualquer determinação em sentido diverso do que foi realizado pela CCSA ao transferir a participação das empresas Gaby´s, acompanhada do respectivo ágio gerado na aquisição dessas empresas à Impugnante�;
 �que se essa transferência das participações não é vedada e estas foram adquiridas com ágio, há que se reconhecer a aplicação do artigo 385 e seguintes do RIR/99 na transferência desse último à Impugnante, pois no ordenamento jurídico pátrio, apenas a Administração Pública está sujeita ao Princípio da Legalidade Estrita, tendo suas ações limitadas somente àquilo que está previsto em lei�;
 que �o fato de não existir lei que autoriza expressamente a transferência do ágio não significa que isto seja vedado, porém, o fato de não haver lei que proíba tal operação representa, sim, a possibilidade de sua implementação�;
 diz que �o ágio transferido à impugnante teve como fundamento econômico a expectativa de rentabilidade futura na aquisição da participação nas empresas Gaby´s�;
 Afirma que �se a participação nessas empresas, cuja expectativa de rentabilidade futura sustentou o ágio, foi transferida, é razoável que o ágio acompanhe essa participação(...) o ágio somente existe em função do ativo que é a ele subjacente. trata-se de um acessório (ágio) que necessariamente deve seguir o principal (investimento). A sua amortização decorre do fundamento econômico a ele subjacente quanto ao fato de a fiscalização ter adicionado à base de cálculo da CSLL os valores relativos à amortização do ágio, alega falta de previsão legal que autorize tal conduta�;
 Diz que �o legislador ao determinar a base de cálculo da CSLL de forma exaustiva (numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicáveis (artigo 2º e §§, da Lei nº 7.689/88) não elencou, como hipótese de adição ao lucro líquido, a amortização do ágio�;
 Aduz que �com relação à multa qualificada, alega que em momento algum a Autoridade Fiscal comprovou a prática de qualquer conduta dolosa pelas partes do referido negócio, mencionando apenas a suposta existência de intuito na redução dos resultados tributáveis através do aproveitamento do ágio em questão�;
 Afirma que �restou evidente na presente defesa que a operação foi realizada entre partes não relacionadas, com efetivo pagamento do preço e sustentado em laudo de rentabilidade futura, tendo a Impugnante o pleno direito à dedutibilidade da amortização do ágio�;
 Aduz que �prestou informações e forneceu documentos à Fiscalização, sem retardar, impedir, atrapalhar, nem confundir o trabalho fiscal; registrou e arquivou todos os atos societários nas respectivas Juntas Comerciais; e diligenciou para conferir maior transparência nas informações referentes à operação�;
 Diz que �não tendo sido comprovada qualquer prática dolosa no presente caso, conclui-se que não houve fraude, sonegação ou conluio, fatores necessários à imposição da multa qualificada�; Alega que �quanto a multa isolada por falta de recolhimento das estimativas mensais, alega que somente poderia ser exigida caso o Fisco verificasse tal falta ou insuficiência de recolhimento antes do término do ano-base�;
 Aduz que �como os autos de infração foram lavrados após o encerramento do ano-base de 2011, eventuais insuficiências não mais poderiam ser punidas pela exigência da multa isolada�;
 Afirma que �ainda que fosse possível lançar após o encerramento do ano-base, não poderia haver, sobre a mesma base de cálculo, a cumulação da multa isolada com qualquer outra penalidade (...) que analisando os autos de infração, verifica-se que há cobrança cumulativa da multa isolada com a multa de ofício�;
 Aduz que �o Conselho já pacificou o entendimento nesse exato sentido, culminando na aprovação da Súmula CARF n° 105�;
 Afirma que �o artigo 13 da lei n° 9.065/95, que prevê a cobrança dos juros de mora com base na taxa SELIC, remete ao art. 84 da lei n° 8.981/95, que por sua vez estabelece a cobrança de tais acréscimos apenas sobre tributos�;
 Por fim,� discorda da cobrança de juros sobre a multa de ofício, por ausência de previsão legal�.
 Requereu o �cancelamento integral dos lançamentos tributários e subsidiariamente, a exoneração da multa qualificada aplicada no percentual de 150% ou, que a multa de ofício qualificada seja reduzida para o percentual de 75%, de modo que não supere o valor do crédito tributário em questão�.
 Quanto à Impugnação - Responsáveis Solidários, com exceção do responsável solidário, Ricardo Fonseca de Mendonça Lima, que foi cientificado do lançamento em 26/12/2016, os demais responsáveis solidários foram cientificados em 23/12/2016 (fls. 1.047 a 1.054) e apresentaram impugnações individualmente em 26/01/2017 (fls. 1.968 a 3.787), porém, basicamente com os mesmos argumentos, modificando-se apenas nas seguintes razões:
 preliminarmente, �alegam ter ocorrido a indevida alteração no critério jurídico por parte da fiscalização, em afronta ao disposto no art. 146 do CTN citando os mesmos argumentos contidos na impugnação apresentada pela Intercement�;
 ainda em sede de preliminar, �informam que os autos de infração devem ser anulados pois a autoridade fiscal não teria indicado o dispositivo legal e a motivação que fundamentaria a atribuição de responsabilidade aos impugnantes�;
 aduzindo �que não se pode imputar responsabilidade a alguém apenas em função do cargo por ela ocupado�;
 no mérito, �aduz sobre a impossibilidade de coexistência, em um mesmo processo administrativo, de lançamento do crédito tributário em face da pessoa jurídica e de terceiros supostamente pessoalmente responsáveis, com fundamento no artigo 135 do CTN�;
 alegam também que �em nenhum momento a autoridade fiscal demonstrou no TVF os atos que teriam sido praticados com dolo ou excesso de poderes ao estatuto ou contrato social, pelos impugnantes�;
 ante a �inexistência de sonegação, fraude e conluio, alegam a impossibilidade de aplicação da multa qualificada�;
 que ainda que o crédito em questão fosse devido e passível de ser exigível dos impugnantes na qualidade de responsáveis solidários, o que se alega apenas para argumentar, solicitam o afastamento da multa qualificada aos impugnantes�. E que �a multa qualificada tem nítido caráter confiscatório�;
 Por fim, �caso reste inequívoca a presença da dúvida, requer-se que esta E. Turma Julgado reconheça, ao menos, que não será possível manter a multa de ofício exigida dos Impugnantes na qualidade de responsáveis solidários�.
 O Acórdão ora Recorrido (02-73.989 - 4ª Turma da DRJ/BHE) recebeu a seguinte ementa:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2011 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais, incabível cogitar-se na nulidade do Auto de Infração.
 DECADÊNCIA. ANÁLISE DE FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS. NATUREZA PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE.
 A análise da formação do ágio tem natureza de prova, a qual pode ser idoneamente carreada aos autos, independentemente da data de sua criação, ou da data do fato a que ele se reporte, estando sujeita à livre apreciação pelo fisco, que pode, com base nela, efetuar o lançamento, desde que o fato gerador esteja dentro do prazo decadencial.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
 Nos termos do art. 135, III do CTN, a sujeição passiva solidária exige indicação de ato de infração à lei ou ao contrato social, acompanhada de provas que demonstrem de forma inequívoca a atuação pessoal do sujeito responsabilizado ao referido ato.
 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
 Inexistindo nos autos elementos de convicção que possam servir de suporte para a exasperação da multa aplicada, há que se reduzir o percentual correspondente.
 MULTA ISOLADA. FALTA/INSUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS.
 Constatada a falta/insuficiência do recolhimento das estimativas devidas, fica a pessoa jurídica sujeita à multa de ofício isolada sobre os valores inadimplidos.
 MULTA ISOLADA. INCIDÊNCIA.
 O artigo 44, da Lei nº 9.430, de 1996, prevê as infrações por falta de recolhimento de antecipação e de pagamento do tributo ou contribuição (definitivos). Não significa duplicidade de tipificação de uma mesma infração ou penalidade. Ao tipificar essas infrações o artigo 44 da Lei nº.9.430, de 1996, demonstra estar tratando de obrigações, infrações e penalidades tributárias distintas, que não se confundem e não se excluem.
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
 Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidência dos juros de mora, a partir de seu vencimento.
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ Ano-calendário: 2011 ÁGIO. TRANSFERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
 Em virtude da absoluta ausência de previsão legal, o ágio, supostamente incorrido na aquisição de participação societária de pessoa jurídica domiciliada no exterior, não pode ser transferido por meio de aumento de capital e quitação dívida.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL Ano-calendário: 2011 CSLL. BASE DE CÁLCULO. GLOSA DE ÁGIO. CABIMENTO.
 É cabível, em relação à CSLL, a glosa das despesas de amortização de ágio, tendo em vista a aplicabilidade à CSLL das mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor.
 CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
 O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ espraia seus efeitos sobre a CSLL lançada em decorrência das mesmas infrações.
 Impugnação Procedente em Parte.
 Crédito Tributário Mantido em Parte.
 Face à decisão recorreu-se de ofício.
 Isto porque, segundo entendimento da Turma �em regra, a legislação fiscal proíbe a dedução fiscal das contrapartidas da amortização do ágio decorrente de avaliação de investimentos pelo patrimônio líquido na determinação do lucro real (RIR/99, art. 391). Como exceção, o mesmo RIR/99, no art. 386, prevê a possibilidade de amortização do valor do ágio pela pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, desde que o fundamento do ágio seja o valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros�.
 E que �é de se perceber que a multa isolada e a multa de ofício não decorrem da mesma infração e não incidem sobre a mesma base de cálculo, sendo, portanto, inteiramente diversas. A primeira é devida em função da falta ou insuficiência de pagamento do imposto devido pelo regime de estimativa e incide sobre o valor do pagamento mensal. Já a multa de ofício é aplicada sobre o tributo efetivamente devido pelo contribuinte, que, no caso da opção pela sistemática das antecipações mensais, é apurado ao final do ano-calendário. Sempre que não for recolhido o IRPJ e a CSLL devidos por estimativa, o contribuinte faltoso estará sujeito, no caso de lançamento de ofício, à multa isolada de 50% sobre o montante não pago. A multa aplica-se ainda que, ao final do período de apuração, venha a ser constatado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL. Se a multa é cabível mesmo na hipótese de se verificar prejuízo ao final do período, sua imposição não decorre do pagamento insuficiente do tributo devido, mas sim da falta de cumprimento de obrigação distinta, o recolhimento antecipado da estimativa mensal�.
 E que �a multa de ofício é débito para com a União decorrente de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, portanto, configura-se regular�. (...) Assim, na medida em que a penalidade aplicada ao sujeito passivo por inadimplência integra o objeto da relação obrigacional, ou seja, é parte do direito de crédito detido pela Fazenda contra o sujeito passivo, é cristalino que, em contrapartida, integra os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições, consoante art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996�.
 Ciente da decisão do Acórdão em 28/07/2017 (fls. 3840), o contribuinte - RICARDO FONSENCA DE MENDONÇA LIMA, interpõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 3847/3851), afirmando que: �apresentou sua impugnação administrativa em 20/01/2017 e não em 26/01/2017, como aduzido pela C. Turma Julgadora, verificando-se clara inexatidão material do acórdão embargado nesse tocante, o que deve resultar na reforma parcial do referido acórdão, nos termos do supramencionado artigo 32 do Decreto 70.235/72, apenas para consignar a tempestividade da peça impugnatória, haja vista que a exclusão da responsabilidade solidária já foi reconhecida nos autos�.
 Às fls. 3947/3952 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do Contribuinte - JOSÉ EDISON BARROS FRANCO, alegando as mesmas razões apresentadas pelos E.D do Contribuinte � Ricardo Fonseca de Mendonça às fls.3847/3851.
 Às fls. 4048/4053 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do Contribuinte - ALBRECHT CURT REUTER DOMENECH, alegando as mesmas razões apresentadas pelos E.D do Contribuinte � Ricardo Fonseca de Mendonça às fls.3847/3851.
 Às fls. 4149/4154 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do Contribuinte - ANDRÉ PIRES OLIVEIRA DIAS, alegando as mesmas razões apresentadas pelos E.D do Contribuinte � Ricardo Fonseca de Mendonça às fls.3847/3851.
 Às fls. 4152/4256 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do Contribuinte - VITOR SARQUIS HALLACK, alegando as mesmas razões apresentadas pelos E.D do Contribuinte � Ricardo Fonseca de Mendonça às fls.3847/3851.
 Ciente da decisão do Acórdão em 25/07/2017 (fls. 3837) � o contribuinte INTERCEMENT BRASIL S.A, interpõe Recurso Voluntário em 24/08/17 (fls.4350/4408).
 Ciente da decisão do Acórdão em 28/07/2017 (fls. 3840) � o contribuinte RICARDO FONSECA DE MENDONÇA LIMA � apresenta Recurso Voluntário em 24/08/2017 - (fls. 4450/ 4501) dos autos � 1ª parte.
 Ciente da decisão do Acórdão em 28/07/2017 (fls. 3838) - o contribuinte JOSÉ EDISON BARROS FRANCO apresenta Recurso Voluntário em 24/08/2017 (fls. 4600/ 4653), alegando as mesmas razões trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de Mendonça Lima em seu Recurso Voluntário às (fls. 4450/ 4501 dos autos � 1ª parte).
 Ciente da decisão do Acórdão em 28/07/2017 (fls. 3838) - o contribuinte ANDRÉ PIRES OLIVEIRA DIAS apresenta Recurso Voluntário em 24/08/2017 (fls. 4753/ 4807), alegando as mesmas razões trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de Mendonça Lima em seu Recurso Voluntário às (fls. 4450/ 4501 dos autos � 1ª parte).
 Ciente da decisão do Acórdão em 28/07/2017 (fls. 3838) - o contribuinte ANDRÉ PIRES OLIVEIRA DIAS apresenta Recurso Voluntário em 24/08/2017 (fls. 4753/ 4807), alegando as mesmas razões trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de Mendonça Lima em seu Recurso Voluntário às (fls. 4450/ 4501 dos autos � 1ª parte).
 Ciente da decisão do Acórdão em 28/07/2017 (fls. 3836) - o contribuinte ALBRECHT CURT REUTER DOMENECH - apresenta Recurso Voluntário em 24/08/2017 (fls. 4909/ 4961), alegando as mesmas razões trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de Mendonça Lima em seu Recurso Voluntário às (fls. 4450/ 4501 dos autos � 1ª parte).
 Ciente da decisão do Acórdão em 28/07/2017 (fls. 3836) - o contribuinte VITOR SARQUIS HALLACK - apresenta Recurso Voluntário em 24/08/2017 (fls. 5061/ 5114), alegando as mesmas razões trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de Mendonça Lima em seu Recurso Voluntário às (fls. 4450/ 4501 dos autos � 1ª parte).
 Às fls. 4447 dos autos � 1ª parte � DESPACHO � �Retorne-se à DRJ/BELO HORIZONTE/MG para exame de admissibilidade�, tendo em vista apresentação de embargos de declaração tempestivo pelos responsáveis solidários.
 Às fls. 5209/5236 dos autos � 2ª parte � Acórdão de nº 02-74.671 - 4ª Turma da DRJ/BHE, considerando que:
 a) "Nos embargos de declaração apresentados, os responsáveis solidários informam que entregaram suas impugnações tempestivamente, as quais não foram conhecidas pela 4ª Turma da DRJ/BHE sob o argumento de suposta intempestividade. No entanto, alegam que a C. turma Julgadora incorreu em inexatidão material decorrente de lapso manifesto, tendo em vista que as impugnações dos embargantes foram apresentadas dentro do prazo legal, o que deverá ocasionar na retificação parcial do acórdão, mediante acolhimento dos presentes embargos opostos com fundamento no artigo 32 do Decreto 70.235/72, para que seja reconhecida a tempestividade das impugnações�.
 b) �Examinando os autos, constata-se realmente a existência da inexatidão material apontada pelos embargantes, uma vez que, com exceção do responsável solidário Ricardo Fonseca de Mendonça Lima que foi cientificado do lançamento em 26/12/2016, os demais responsáveis solidários foram cientificados em 23/12/2016 (fls. 1.047 a 1.054) e apresentaram impugnações individualmente em 20/01/2017 (fls. 1.969 a 3.787), e não em 26/01/2017 como apontado no Acórdão 02-73.989, estando, portanto, tempestivas tais impugnações�.
 c) �Assim, as medidas para correção da inexatidão material foram adotadas e proferido novo acórdão em obediência às determinações do § 1º do art. 21 da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011�.
 Assim, manteve a DRJ/BHE a decisão exarada no Acordão de (nº 02-73.989), concluindo no sentido de:
 a)REJEITAR �as preliminares de nulidade e decadência, e no mérito�;
 b) CANCELAR �a qualificação da multa de ofício passando para o patamar de 75%�;
 c) AFASTAR �a responsabilização solidária atribuída a José Edison Barros Franco, André Pires Oliveira Dias, Albrecht Curt Reuter Domenech, Vitor Sarquis Hallack e Ricardo Fonseca de Mendonça Lima�.
 Às fls. 5256/ 5261 � Petição do Contribuinte � VITOR SARQUIS HALLACK:
 Destacando que �a exclusão do responsável solidário do polo passivo da obrigação tributária não é motivo para ensejar a reapreciação da matéria pelo CARF, conforme já decidiu este E. Conselho, motivo pelo qual não deve ser conhecido o recurso de ofício�;
 Requereu a �devolução dos autos à DRJ para que haja o regular julgamento de todos os argumentos expostos na impugnação apresentada pelo ora Requerente e ratificada nesta petição�.
 Às fls. 5302/5307 � Petição do Contribuinte - ALBRECHT CURT REUTER DOMENECH, trazendo os mesmos argumentos expostos na petição do Contribuinte Vitor Sarquis Hallack às fls.(5256/5261).
 Às fls. 5348/5353 � Petição do Contribuinte - JOSÉ EDISON BARROS FRANCO, trazendo os mesmos argumentos expostos na petição do Contribuinte Vitor Sarquis Hallack às fls.(5256/5261).
 Às fls. 5394/5399 � Petição do Contribuinte - ANDRÉ PIRES OLIVEIRA DIAS, trazendo os mesmos argumentos expostos na petição do Contribuinte Vitor Sarquis Hallack às fls.(5256/5261).
 Às fls. 5442/5447 � Petição do Contribuinte - RICARDO FONSECA DE MENDONÇA LIMA, trazendo os mesmos argumentos expostos na petição do Contribuinte Vitor Sarquis Hallack às fls.(5256/5261).
 Às fls. 5488/5546 - dos autos � 2ª Parte, o contribuinte INTERCEMENT BRASIL S.A interpõe novamente o seu Recurso Voluntário, trazendo as seguintes razões:
 DO RESUMO DAS OPERAÇÕES E ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS MENCIONADAS NO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL E DA GERAÇÃO DO ÁGIO: Afirma que �de acordo com a documentação apresentada durante a auditoria fiscal, a Camargo Corrêa S/A ("CCSA') celebrou com as Sras. Maria Amália Sara Lacroze e Maria Inês de Lafuente ("Vendedoras') um Contrato de Compra e Venda de Ações (Stock Purchase Agreement - Doc. 04 da Impugnação) o qual tinha por objeto a venda da participação detida pelas Vendedoras na empresa Loma Negra C.I.A.S.A. ("Loma Negra'). Antes, porém, da celebração do Contrato de Compra e Venda de Ações, mais especificamente em 27 de maio de 2005, as Vendedoras constituíram três empresas nos Estados Unidos da América, quais sejam Gaby 1 Holding LLC ("Gaby 1'), Gaby 2 Holding LLC ("Gaby 2') e Gaby 3 Holding LLC ("Gaby 3') (em conjunto "Gabys'). Segundo o disposto nas condições do supracitado Contrato (Cláusula 1.1), a aquisição das participações detidas pelas Vendedoras implicava necessariamente a aquisição das três empresas constituídas nos Estados Unidos�. (...) E que, �na operação de aquisição verificou-se a geração de um ágio, já que os valores de patrimônio líquido das empresas americanas eram inferiores ao que foi pago pela CCSA. Esse ágio, que teve como fundamento o estudo de expectativa de rentabilidade futura realizado pelo Banco Goldman Sachs, conforme acertadamente reconheceu a Turma Julgadora - o qual, repise-se, foi posteriormente ratificado por Laudo de Avaliação elaborado pela KPMG - foi regularmente contabilizado pela CCSA. Em seguida, com a aquisição dessa participação pela Recorrente, decorrente das operações de aumento de capital e pagamento de dívida promovidos pela CCSA, tanto o investimento nas Gabys, quanto o ágio pago na aquisição, passaram aos registros contábeis da Recorrente (nos mesmos valores que estavam registrados pela CCSA)�.
 DA GLOSA DO ÁGIO PELA FISCALIZAÇÃO: Diz que �a Fiscalização entendeu por aplicar a multa de ofício qualificada em desfavor da Recorrente, conforme previsto no artigo 44, § 10 da Lei no 9.430/96, a qual foi corretamente afastada pela Turma Julgadora pela inexistência de fundamento por parte da Fiscalização, em demonstrar qual conduta dolosa teria sido praticada pela Recorrente que justificasse referida qualificação. Por conseqüência, foram afastadas as responsabilidades solidárias imputadas. Tais entendimentos deverão ser mantidos por este E. CARF, ao se negar provimento ao Recurso de Ofício�.
 Da Inexistência de Vedação Legal quanto à Transferência da Participação Adquirida com Ágio: Afirma que �a lógica da permissão da dedutibilidade do ágio, fundamentado na expectativa de rentabilidade futura, nas hipóteses de cisão, fusão e incorporação, nada mais é do que o reconhecimento de que o ágio deverá, sempre, acompanhar o investimento que lhe é subjacente - o qual justificou seu pagamento. Explica-se: o valor pago com base na expectativa de rentabilidade futura, como ocorreu nos presentes autos, está intrinsecamente associado à expectativa de lucros futuros gerados por determinado investimento, motivo pelo qual a sua amortização dar-se-á em contrapartida dessa expectativa de lucros a serem gerados. E que de fato, o ágio somente existe em função do ativo que é a ele subjacente. Trata-se de um acessório (ágio) que necessariamente deve seguir o principal (investimento). A sua amortização, como mencionado, decorre do fundamento econômico a ele subjacente. Apenas para tornar claro esse conceito, destaque-se que a amortização do ágio é a forma contábil de se registrar a perda de valor no tempo de um ativo intangível em função de seu uso. O mesmo ocorre com os ativos tangíveis da sociedade, que têm seu valor ajustado no tempo pela depreciação ou pela exaustão�. Colacionou diversos julgados do CARF. Dessa forma, seja pela jurisprudência consolidada do E. CARF, seja pela ausência de vedação legal ou pela coerência no que se refere à contraposição dos lucros e custo para obtenção desses lucros, é de se reconhecer a transferência da participação e respectivo ágio realizada pela CCSA à Recorrente, e consequentemente a possibilidade de dedução das despesas com amortização do ágio após a incorporação das empresas Gaby 1, Gaby 2 e Gaby 3 pela Recorrente�.
 DA DECADÊNCIA/PRECLUSÃO DO DIREITO DE QUESTIONAR OS FATOS QUE DERAM ORIGEM AO ÁGIO: Diz que �considerando-se que a Recorrente comprovou a absoluta insubsistência da multa qualificada no presente caso, a qual, inclusive, foi corretamente cancelada pela Turma Julgadora, em função da ausência da prática de atos dolosos pela Recorrente, deve se aplicar o artigo 150, § 40, do CTN, para fins de contagem do prazo decadencial. Portanto, é fato notório que o Fisco não poderia efetuar os lançamentos de ofício, em 2016, sobre fatos pretéritos, já consumados no tempo em razão do decurso do prazo decadencial (fato societário que gerou o direito à utilização do ágio, que ocorreu em 2005), para alcançar os efeitos decorrentes desses fatos, em períodos subsequentes (amortização do ágio em 2011)�.
 Da Inexistência de Previsão Legal para a Adição, na Base de Cálculo da CSLL, da Despesa com a Amortização de Ágio Considerada Indedutível pela Fiscalização: Diz que �resta equivocado o entendimento da Autoridade Fiscal, mantido pela DRJ/BHE, no que tange à lavratura do auto de infração da CSLL, tendo em vista que referida contribuição tem regras que lhe são próprias, de forma que não se pode aceitar a aplicação, para fins de composição da base de cálculo da Contribuição em questão, de regras que são próprias do IRPJ, sob pena de afronta a um dos mais importantes princípios norteadores do Direito Tributário, qual seja o Princípio da Legalidade�.
 DA IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM RAZÃO DA FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRP) E DA CSLL POR ESTIMATIVA: Aduz que �tendo em vista que as disposições trazidas pela Medida Provisória nO 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, em nada modificaram a natureza e materialidade da multa isolada aplicável na hipótese de não recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL, não resta dúvida quanto à insubsistência da pretensão fiscal, haja vista que não se permite - nem encontra respaldo legal - a aplicação cumulativa da multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas com a multa de ofício pelo não pagamento do tributo�.
 DA ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE JUROS SOBRE A MULTA: Afirma que �como é sabido, não se pode confundir os conceitos de tributo e de multa. Multa é penalidade pecuniária, não é tributo. É o que se verifica com clareza pela leitura da definição de "tributo", contida no artigo 30 do Código Tributário Nacional. A multa fiscal, de forma diversa, decorre de infração cometida pelo contribuinte�.
 MATÉRIAS RECONHECIDAS PELA TURMA JULGADORA RELACIONADAS AO ÁGIO - RECURSO DE OFÍCIO: Diz que �restando comprovada a legitimidade da transferência do ágio e o seu aproveitamento fiscal pela Recorrente, única matéria que remanesce em discussão no presente Recurso Voluntário, a Recorrente reitera os argumentos já consignados na Impugnação Administrativa que foram acolhidos pela DRJ, uma vez que são objeto de Recurso de Ofício a este E. Conselho, bem como requer que a este seja negado provimento�.
 AD ARGUMENTANDUM � VEDAÇÃO AO CONFISCO: Diz que �na remota hipótese de o Recurso de Ofício ser provido, é inequívoca a necessidade do retorno dos autos à Turma a quo, para que os argumentos acima elencados sejam apreciados e julgados, em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório e ao duplo grau de jurisdição�.
 Requereu o acolhimento das razões expostas em sede de Recurso Voluntário.
 É o relatório do essencial.
 
 Voto 
 
 Conselheiro Relator Daniel Ribeiro Silva.
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua admissibilidade, portanto dele conheço.
 Em virtude da recente publicação da Lei 13.655, de 25 de abril de 2018, a Recorrente apresenta a este colegiado questão inédita, a qual deve ser admitida a discussão, tendo em vista ser relativa a fato ou direito superveniente.
 Referida lei incluiu o artigo 24 à Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, de seguinte teor:
 
 Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)
 Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)
 
 Aduz a Recorrente que a autuação decorre de análise de operação de aquisição de ativo com ágio ocorrida tanto no processo licitatório de privatização ocorrido em 1997 quanto no leilão especial ocorrido posteriormente, em 1999, e que, sobre a matéria, jurisprudência do CARF proferida nos anos de 2011 e 2012 era majoritariamente favorável ao contribuinte, citando ementas.
 Por se tratar de questão nova apresentada nesta data, entendo que é prudente baixar o processo em diligência a fim de oportunizar à Procuradoria da Fazenda Nacional a manifestação sobre a petição de fls. 5.590-5.592, garantindo-se assim a igualdade de tratamento às partes do processo.
 (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva
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Fls. 5.594

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do acordao proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte - (MG) que julgou procedente em parte a
impugnagao administrativa apresentada pelo contribuinte em virtude de supostas infragdes a
legislagdo tributdria, exigindo-se o Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ, e a Contribui¢ao
Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, conforme Termo de Verificagdo (fls. 979 a 1027),
lavrados para formalizacdo e exigéncia de crédito tributdrio no montante de RS
231.652.840,72, conforme indica¢ao na tabela abaixo:

TRIBUTO JUROS MULTA MULTA ISOLADA TOTAL:
PROPORCIONAL

lRPJ II R$ 49.113.444,38 II R$ 25.155.906,21 II R$ 73.670.166,57 II R$ 22.396.886,38 I R$ 170.336.403,54

CSLL JR$ 17.680.839,98 R$ 26.521.259,97 R$ 8.058.211,00 RS 61.316.437,18

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal, as fls. 979 a 1027, “a sociedade
tem por objeto social: a) exploracdo, aproveitamento de jazidas minerais no territério nacional;
b) industrializagdo e comércio de calcarios, seus derivados e correlatos, em todas as
modalidades, especialmente a do cimento; c¢) importagdo e exportacdo; d) participacdo em
outras sociedades, na qualidade de socia, quotista ou acionista; €) transporte de carga propria
ou de terceiros, necessarios ao desempenho de suas atividades; f) industrializacdo e comercio
de insumos, aditivos e componentes do cimento, seus derivados e correlatos, bem como os
demais produtos onde figure como matéria-prima, especialmente argamassas, concretos,
artefatos e pré-moldados; g) prestacdo de servigos técnicos; h) produg¢do e comercializagdo de
energia-elétrica; 1) industrializagdo e comércio de pedra e areia e j) prestacao de servicos de co-
processamento de residuos”.

Foram considerados Responsaveis Solidarios por excesso de poderes, infracao
de lei, Contrato Social ou Estatuto, os Srs. - José Edison Barros Franco, André Pires Oliveira
Dias, Albrecht Curt Reuter Domenech, Vitor Sarquis Hallack e Ricardo Fonseca de Mendonga
Lima.

Conforme informacgdes trazidas no Termo de Verificagdo Fiscal - TVF, “no
primeiro semestre de 2005, a Camargo Corréa S.A. (CCSA) manteve negociagdes com um
grupo de Vendedores, constituido por pessoas fisicas e juridicas, com o propdsito de aquisi¢ao
do controle da empresa Loma Negra C.I.A.S.A., detido pelas Sras. Maria Amalia Sara Lavacro
de Fortabat e Maria Inés de Lafuente, Fundagao Amalia Lacroze de Fortabat, Cocyf Compania
Comercial y Financeira S.A. (Cocyf) e pela empresa Holdtotal S.A. Em 27 de maio de 2005
foram constituidas as holdings Gabyl, Gaby2 e Gaby3 localizadas no Estado de Delaware
(EUA) para operacionalizar as negociagdes ¢ facilitar a transferéncia dos controles direto da
empresa Holdtotal e indireto da empresa Loma Negra, cuja atividade principal consiste na
fabricacdo e comercializagdo de cimento, para a empresa CCSA”.

E continua relatando que (...) “No contexto das negociacdes de compra e venda
das Acdes das empresas Gabyl, Gaby2 e Gaby3, considerando o valor envolvido, as garantias
prestadas e a necessidade de aprovagao da operagao pelo 6rgao “Comision de Defensa de la
Competencia da Argentina” (CNDC), os contratantes nomearam um Agente Fiducidrio (“The
Bank of New York™), que ficou incumbido pelo cumprimento das obrigagdes estipuladas no
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Contrato de Truste, que se constituiram na transferéncia das acdes das empresas Gabyl, Gaby?2
e Gaby3 para a empresa CCSA e do pagamento do prego combinado para as Vendedoras. Em
09 de novembro de 2005, foi aprovada a transagdo pelo 6rgdo “Comision de Defensa de la
Competencia da Argentina” (CNDC), operando-se o evento condicional a que transacao estava
sujeita. Assim o Agente Fiduciario (Truste) transferiu as A¢des das Empresas Gabyl, Gaby?2 e
Gaby3 para a titularidade da compradora CCSA e transferiu o valor pago para as Vendedoras.
Em consequéncia, a empresa CCSA passou a controlar diretamente 100% das acdes das
empresas Gabyl, Gaby2 e Gaby3 e indiretamente 100% das a¢des da Holdtotal S.A. e 93,43%
das agdes da Loma Negra C.ILA.S.A. ¢ pagou para as Vendedoras o montante de US$
775.818.303,00”.

Sobre a dedutibilidade dos encargos de amortizagdo do suposto agio, extrai-se
do TVF — que (...) “as operagdes societarias engendradas pelo grupo economico Camargo
Corréa tiveram como objetivo aproveitar-se da amortizacdo do agio pago pela empresa CCSA
e gerado quando da aquisi¢cdo das agdes das empresas Gabyl, Gaby2 e Gaby3 (concretizadas
em 09/11/2005) e transferidas para a empresa fiscalizada, em 30/11/2005 e no dia seguinte,
incorporadas. E o ponto de partida para tal apropriacdo do agio na empresa fiscalizada deu-se
com o aumento de capital na empresa CCC, ocorrido em 30/11/2005, com a transferéncia das
acoes das empresas Gabyl, Gaby2 e Gaby3 e pelo pagamento de uma divida, que a empresa
CCSA tinha com CAUE INVESTIMENTS LIMITED, empresa controlada pela CCC, que com
sua extin¢do, “herdou” esse direito pelo instituto da sub-rogagao (art. 347, inciso I, do Codigo
Civil). Conclui-se, por conseguinte, que o agio inicialmente pago pela empresa CCSA foi
transferido indevidamente para a empresa fiscalizada”.

Da solidariedade passiva — registra-se que “os integrantes do Conselho de
Administragdo e o Diretor-superintendente da fiscalizada serdo considerados como
Responsaveis Tributarios Solidarios”.

Ciente da autuagio o interessado  apresenta IMPUGNACAO
ADMINISTRATIVA — em 23/12/2016 (fl. 1.046), na qual alegou em sintese:

Preliminar, alega “ter ocorrido a indevida alteracdo no critério juridico por parte
da fiscalizagdo, em afronta ao disposto no art. 146 do CTN”;

“informa que existem outros autos de infracdo lavrados para a cobranga do
crédito tributario devido em razdo da suposta dedugdo indevida da despesa com amortizagao do
agio”;

que “com exce¢do as duas primeiras autuagdes, formalizadas ha mais de cinco
anos, nao houve a qualificacdo da multa de oficio nos demais”;

que “nos ultimos anos, em autuacdes pretéritas que partiram da mesma realidade
fatica que a presente, a Fiscalizagdo ndo verificou motivos para a exasperagdo da multa de
oficio”;

afirma que “a Fiscalizacgdo adotou, para os mesmos fatos e fundamentos,
critérios juridicos totalmente diversos daqueles utilizados para lavrar os autos de infragdo que
abrangem o periodo de 2008 a 2010”;

diz “que o procedimento adotado pelo autor do feito, ao qualificar a multa de
oficio, mostra-se inaceitavel, uma vez que se encontra eivado de ilegalidade”;
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que “¢ defeso a Autoridade administrativa alterar os critérios juridicos
consubstanciados nos langamentos de oficio, para um mesmo sujeito passivo, com relacdo a
fatos geradores j& ocorridos, nos estritos termos do que dispde o artigo 146 do CTN”;

que “de acordo com o citado artigo, a alteracdo do posicionamento juridico da
autoridade Fiscal deve abarcar somente fatos geradores posteriores ao novo entendimento. (...)
que o autor do feito procedeu a uma nova valoracao e interpretacao juridica sobre fatos que ja
eram de conhecimento da Fiscalizagdo, traindo de forma contundente a seguranga juridica,
assim como a confianga da impugnante, motivo pelo qual solicita a nulidade dos autos de
infracdo ora combatidos”;

“quanto ao mérito, apos breve resumo das operacdes societarias relacionadas no
presente caso, informa que para que a CCSA adquirisse a empresa Loma Negra, foi necessario

[JRTR

adquirir as sociedades Gaby’'s”;

Que “a CCSA, precisando da avaliagdo das empresas americanas, contratou,
para tanto, o Banco Goldman Sachs e adquiriu tais empresas tomando como base o estudo de
avaliagdo realizado pelo referido Banco, o qual foi posteriormente ratificado pelo laudo
elaborado pela KPMG, e que a CCSA também realizou estudo de valor dessas empresas, o qual
estd espelhado em planilhas que foram entregues durante a auditoria fiscal dos outros
procedimentos fiscais e que sdo ora apresentados. (...) na citada operagdo de aquisi¢ao
verificou-se a geracdo de um &gio, ja que os valores de patriménio liquido das empresas
americanas eram inferiores ao que foi pago pela CCSA” “que o agio, que teve como
fundamento o estudo de expectativa de rentabilidade futura realizado pelo Banco Goldman
Sachs e posteriormente ratificado por Laudo de Avaliacdo elaborado pela KPMG, foi
regularmente contabilizado pela CCSA”.

e que em seguida, com a aquisicdo dessa participacdo pela Impugnante,
decorrente das operagdes de aumento de capital e pagamento de divida promovidos pela
CCSA, tanto o investimento nas Gaby’s, quanto o 4gio pago na aquisi¢do, passaram aos
registros contabeis da Impugnante (nos mesmos valores que estavam registrados pela CCSA)”;

que “apds realizar a incorporacdo das supracitadas sociedades americanas, a
Impugnante iniciou a dedugdo das despesas decorrentes da amortizacao do agio contabilizado”;

que “a Fiscalizagdo glosou tais despesas por entender que esta (i) ndo teria como
fundamento a expectativa de rentabilidade futura, mas sim o valor do fundo de comércio
adquirido, bem como outros ativos intangiveis, (ii) o laudo de avaliacdo que avalizou a sua
expectativa de rentabilidade futura teria sido elaborado somente apds a aquisi¢ao; e (iii) teria
sido transferido indevidamente a Impugnante, na medida em que ndo teria sido decorrente de
uma aquisicao realizada por ela, mas sim pela CCSA”;

alega que “o autor do feito ndo poderia questionar a legalidade dos atos que
originaram o direito ao aproveitamento do agio, que surgiu em 2005, eis que transcorreu o
prazo decadencial de cinco anos entre o fato que propiciou o seu surgimento e a ciéncia pela
impugnante dos autos de infragdo em questao (23/12/2016)”;

afirma que “quanto aos motivos da glosa, informa que o critério de amortizagao
dessas despesas operacionais e sua dedutibilidade para fins tributarios, dependera do
fundamento econdémico para o pagamento dessa diferenca, respaldado em documento
comprobatorio”;
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diz que “segundo o §2° do artigo 20 do DL n° 1.598/77, posteriormente
reproduzido pelo artigo 385 do RIR/99, o lancamento do 4gio devera indicar algum dos
seguintes fundamentos econdmicos: valor de mercado de bens do ativo da coligada ou
controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; valor de rentabilidade
da coligada ou controlada, com base em previsdo dos resultados nos exercicios futuros; ou
fundo de comércio, intangiveis e outras razdes, que tal dispositivo legal ndo estabelece a
obrigatoriedade de consideracdo de todos os critérios mencionados, mas ao menos um "dentre"
eles”.

que “também ndo ha uma ordem ldgica ou pressuposta para a atribui¢do destes
fundamentos, pois o fundamento econdmico para o pagamento de agio em uma aquisi¢ao de
bens ¢ critério de decisdo unico e exclusivo do adquirente, tratando-se de prerrogativa negocial
que ¢ propria da livre iniciativa das partes na determinagdo do prego ativo, que nao pode ser
oposta pela Fiscaliza¢ao”;

discorre que “brevemente sobre cada um dos fundamentos econdmicos
destacados no §2° do art. 385 do RIR, a fim de demonstrar o equivocado entendimento da
Autoridade Fiscal ao pretender deslocar o fundamento econdmico do agio de expectativa de
rentabilidade futura (atribuido pela Impugnante), para fundo de comércio e outros intangiveis”;

que no presente caso “¢ incontestavel que o agio pago esta respaldado na
expectativa de rentabilidade futura, a qual foi devidamente demonstrada pela avaliagdo feita
pelo Banco Goldman Sachs e posteriormente ratificada pela KPMG™. (...) que o agio ora
debatido ndo se fundamenta somente no laudo de avaliacdo elaborado pela KPMG, como
parece crer a Autoridade Fiscal; estd respaldado em estudo econdmico realizado pelo Banco
Goldman Sachs e estudos internos realizados pelo Grupo da Impugnante, os quais foram
elaborados antes da aquisi¢cao das Gaby’s e foram apenas ratificados posteriormente pelo citado
laudo de avaliagao elaborado pela KPMG”;

que “apesar da Fiscalizagdo saber que existiam outras demonstragdes que
fundamentavam o agio ora debatido, preferiu se referir apenas ao unico documento elaborado
apos a aquisicdo da Gaby'’s, isto €, o laudo de avaliagdo da KPMG, o qual sé serviu para
ratificar o exposto nos estudos elaborados anteriormente”;

que “de acordo com o disposto no paragrafo 3° do art. 385 do RIR/99, o 4gio
fundamentado nos incisos I e II deve estar respaldado em "demonstragdo que o contribuinte
arquivara como comprovante de escrituragdo"; ... como tal dispositivo ndo foi regulamentado
por qualquer outro dispositivo, resta claro que qualquer "demonstragao" seria suficiente a
comprovagdo do fundamento econdémico adotado, entre eles o da rentabilidade futura da
coligada/controlada”;

que “a norma legal ndo exige qualquer requisito para a validade do estudo da
rentabilidade futura. Nao hé formalidade a ser cumprida pelos contribuintes para que possam se
valer da dedutibilidade”;

que “qualquer que seja o fundamento do agio adotado pelo contribuinte, que
deve sempre espelhar o real motivo que o conduziu ao pagamento daquele dgio, compete-lhe
guardar a documentacao que deu suporte aquela fundamentacdo, o que foi feito por meio dos
estudos elaborados por institui¢do financeira especializada e pelo grupo da Impugnante, os
quais foram ratificados por laudo de empresa de auditoria independente”;
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tece argumentos que “no sentido de que para justificar o fundamento econdmico
de um agio pelo fundo de comércio ou intangiveis da controlada ou coligada adquirida, cumpre
ao contribuinte, admitindo que o critério de fundamentagdo econdémica do agio eleito pela
Autoridade Fiscal esteja correto, individualizar e valorar, por meio de estudo proprio, cada um
dos bens que compde aquele fundo de comércio e intangiveis”;

que “dos estudos elaborados por instituicdo financeira especializada e pelo
proprio grupo da Impugnante, no presente caso, o agio foi fundamentado na expectativa de
rentabilidade futura atribuido as sociedades empresarias adquiridas como um todo”;

que “ndo se mensurou com base na expectativa de rentabilidade futura, cada um
dos bens que formariam o fundo de comércio e os intangiveis, identificando-os para, assim,
atribuir-lhes um valor (de forma individualizada que sob o ponto de vista contabil, teria o
legislador do decreto n°® 1.598/77 se equivocado ao mencionar fundo de comércio na alinea "c¢"
e expectativa de rentabilidade futura na alinea "b", por se tratarem do mesmo instituto
contabil”;

outrossim, que “em momento algum foi feita qualquer prova, pela Fiscalizagao,
de que o agio em andlise englobaria algum valor correspondente ao fundo de comércio ou
intangiveis adquiridos, tampouco qual seria a parcela desse montante que comporia o total do
preco de aquisicao”;

Diz que “com relagdo a transferéncia da participagdo adquirida com égio a titulo
de aumento de capital e pagamento de divida, alega que analisando-se cada um dos artigos do
Decreto n° 1.598/77, reproduzidos nos artigos 385 e seguintes do RIR/99, ndo se encontra
qualquer vedagdo ou mesmo qualquer determinagdo em sentido diverso do que foi realizado
pela CCSA ao transferir a participacdo das empresas Gaby’s, acompanhada do respectivo agio
gerado na aquisi¢ao dessas empresas a Impugnante”;

“que se essa transferéncia das participagdes ndo ¢ vedada e estas foram
adquiridas com agio, ha que se reconhecer a aplicacdo do artigo 385 e seguintes do RIR/99 na
transferéncia desse ultimo a Impugnante, pois no ordenamento juridico patrio, apenas a
Administragdo Publica estd sujeita ao Principio da Legalidade Estrita, tendo suas agdes
limitadas somente aquilo que esta previsto em lei”;

que “o fato de ndo existir lei que autoriza expressamente a transferéncia do agio
ndo significa que isto seja vedado, porém, o fato de ndo haver lei que proiba tal operagao
representa, sim, a possibilidade de sua implementac¢ao”;

diz que “o agio transferido a impugnante teve como fundamento econdémico a
expectativa de rentabilidade futura na aquisi¢cdo da participagdo nas empresas Gaby's”;

Afirma que “se a participacao nessas empresas, cuja expectativa de rentabilidade
futura sustentou o agio, foi transferida, é razodvel que o 4gio acompanhe essa participacao(...)
0 agio somente existe em fun¢do do ativo que € a ele subjacente. trata-se de um acessorio
(4gio) que necessariamente deve seguir o principal (investimento). A sua amortizagdo decorre
do fundamento econdmico a ele subjacente quanto ao fato de a fiscalizagdo ter adicionado a
base de calculo da CSLL os valores relativos a amortizagdo do agio, alega falta de previsao
legal que autorize tal conduta”;
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Diz que “o legislador ao determinar a base de célculo da CSLL de forma
exaustiva (numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes
aplicaveis (artigo 2° e §§, da Lei n® 7.689/88) ndo elencou, como hipdtese de adicdo ao lucro
liquido, a amortizagdo do agio”;

Aduz que “com rela¢do a multa qualificada, alega que em momento algum a
Autoridade Fiscal comprovou a pratica de qualquer conduta dolosa pelas partes do referido
negdcio, mencionando apenas a suposta existéncia de intuito na reducdo dos resultados
tributaveis através do aproveitamento do dgio em questao”;

Afirma que “restou evidente na presente defesa que a operagdo foi realizada
entre partes nao relacionadas, com efetivo pagamento do preco e sustentado em laudo de
rentabilidade futura, tendo a Impugnante o pleno direito a dedutibilidade da amortizagcdo do
agio”;

Aduz que “prestou informagdes e forneceu documentos a Fiscalizagdo, sem
retardar, impedir, atrapalhar, nem confundir o trabalho fiscal; registrou e arquivou todos os atos
societdrios nas respectivas Juntas Comerciais; e diligenciou para conferir maior transparéncia
nas informacgodes referentes a operagao’;

Diz que “ndo tendo sido comprovada qualquer pratica dolosa no presente caso,
conclui-se que nao houve fraude, sonegacdao ou conluio, fatores necessarios a imposicdo da
multa qualificada”; Alega que “quanto a multa isolada por falta de recolhimento das
estimativas mensais, alega que somente poderia ser exigida caso o Fisco verificasse tal falta ou
insuficiéncia de recolhimento antes do término do ano-base”;

Aduz que “como os autos de infracdo foram lavrados apds o encerramento do
ano-base de 2011, eventuais insuficiéncias ndo mais poderiam ser punidas pela exigéncia da
multa isolada”;

Afirma que “ainda que fosse possivel lancar apos o encerramento do ano-base,
ndo poderia haver, sobre a mesma base de calculo, a cumulacdo da multa isolada com qualquer
outra penalidade (...) que analisando os autos de infragdo, verifica-se que ha cobranca
cumulativa da multa isolada com a multa de oficio”;

Aduz que “o Conselho ja pacificou o entendimento nesse exato sentido,
culminando na aprovacdo da Simula CARF n° 105”;

Afirma que “o artigo 13 da lei n°® 9.065/95, que prevé a cobranca dos juros de
mora com base na taxa SELIC, remete ao art. 84 da lei n°® 8.981/95, que por sua vez estabelece
a cobranga de tais acréscimos apenas sobre tributos”;

Por fim,” discorda da cobranga de juros sobre a multa de oficio, por auséncia de
previsao legal”

Requereu o “cancelamento integral dos lancamentos tributirios e
subsidiariamente, a exonera¢cdo da multa qualificada aplicada no percentual de 150% ou, que a
multa de oficio qualificada seja reduzida para o percentual de 75%, de modo que ndo supere o
valor do crédito tributario em questao”.
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Quanto a Impugnagdo - Responsaveis Solidarios, com exce¢do do responsavel
solidario, Ricardo Fonseca de Mendonga Lima, que foi cientificado do langamento em
26/12/2016, os demais responsaveis solidarios foram cientificados em 23/12/2016 (fls. 1.047 a
1.054) e apresentaram impugnacgdes individualmente em 26/01/2017 (fls. 1.968 a 3.787),
porém, basicamente com os mesmos argumentos, modificando-se apenas nas seguintes razdes:

preliminarmente, “alegam ter ocorrido a indevida alteragdao no critério juridico
por parte da fiscalizagdo, em afronta ao disposto no art. 146 do CTN citando os mesmos
argumentos contidos na impugnacao apresentada pela Intercement”;

ainda em sede de preliminar, “informam que os autos de infracdo devem ser
anulados pois a autoridade fiscal ndo teria indicado o dispositivo legal e a motivacdo que
fundamentaria a atribui¢do de responsabilidade aos impugnantes”;

aduzindo “que ndo se pode imputar responsabilidade a alguém apenas em
funcdo do cargo por ela ocupado™;

no mérito, “aduz sobre a impossibilidade de coexisténcia, em um mesmo
processo administrativo, de langamento do crédito tributdrio em face da pessoa juridica e de
terceiros supostamente pessoalmente responsaveis, com fundamento no artigo 135 do CTN”;

alegam também que “em nenhum momento a autoridade fiscal demonstrou no
TVF os atos que teriam sido praticados com dolo ou excesso de poderes ao estatuto ou contrato
social, pelos impugnantes”;

ante a “inexisténcia de sonegacao, fraude e conluio, alegam a impossibilidade de
aplicacdo da multa qualificada”;

que ainda que o crédito em questdo fosse devido e passivel de ser exigivel dos
impugnantes na qualidade de responséveis solidarios, o que se alega apenas para argumentar,
solicitam o afastamento da multa qualificada aos impugnantes”. E que “a multa qualificada tem
nitido carater confiscatorio”;

Por fim, “caso reste inequivoca a presenca da duvida, requer-se que esta E.
Turma Julgado reconheca, ao menos, que nao sera possivel manter a multa de oficio exigida
dos Impugnantes na qualidade de responsaveis solidarios”.

O Acordao ora Recorrido (02-73.989 - 4* Turma da DRIJ/BHE) recebeu a
seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario:
2011 AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Tendo sido o lancamento efetuado com observancia dos pressupostos legais,
incabivel cogitar-se na nulidade do Auto de Infracao.

DECADENCIA. ANALISE DE FATOS OCORRIDOS HA MAIS DE CINCO
ANOS. NATUREZA PROBATORIA. POSSIBILIDADE.

A analise da formacdo do agio tem natureza de prova, a qual pode ser
idoneamente carreada aos autos, independentemente da data de sua criagdo, ou da data do fato
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a que ele se reporte, estando sujeita a livre apreciacao pelo fisco, que pode, com base nela,
efetuar o langamento, desde que o fato gerador esteja dentro do prazo decadencial.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

Nos termos do art. 135, III do CTN, a sujei¢ao passiva solidaria exige indicagao
de ato de infragcdo a lei ou ao contrato social, acompanhada de provas que demonstrem de
forma inequivoca a atuacao pessoal do sujeito responsabilizado ao referido ato.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO. IMPROCEDENCIA.

Inexistindo nos autos elementos de convicgao que possam servir de suporte para
a exaspera¢ao da multa aplicada, ha que se reduzir o percentual correspondente.

MULTA ISOLADA. FALTA/INSUFICIENCIA DO RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS MENSAIS.

Constatada a falta/insuficiéncia do recolhimento das estimativas devidas, fica a
pessoa juridica sujeita a multa de oficio isolada sobre os valores inadimplidos.

MULTA ISOLADA. INCIDENCIA.

O artigo 44, da Lei n° 9.430, de 1996, prevé as infragdes por falta de
recolhimento de antecipacdo e de pagamento do tributo ou contribuicdo (definitivos). Nao
significa duplicidade de tipificagdo de uma mesma infracdo ou penalidade. Ao tipificar essas
infragdes o artigo 44 da Lei n°.9.430, de 1996, demonstra estar tratando de obrigacodes,
infragdes e penalidades tributarias distintas, que nao se confundem e ndo se excluem.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.

Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido, decorrente
de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, ¢ regular a incidéncia
dos juros de mora, a partir de seu vencimento.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ Ano-calendario:
2011 AGIO. TRANSFERENCIA. IMPOSSIBILIDADE.

Em virtude da absoluta auséncia de previsdo legal, o &gio, supostamente
incorrido na aquisi¢ao de participagdo societaria de pessoa juridica domiciliada no exterior, nao
pode ser transferido por meio de aumento de capital e quitacao divida.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUI])O —
CSLL Ano-calendario: 2011 CSLL. BASE DE CALCULO. GLOSA DE AGIO.
CABIMENTO.

E cabivel, em relagdo a CSLL, a glosa das despesas de amortizagio de 4gio,
tendo em vista a aplicabilidade a CSLL das mesmas normas de apuragdo e de pagamento
estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de célculo e as aliquotas previstas na legislagdo em
vigor.

CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA.
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O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
espraia seus efeitos sobre a CSLL langada em decorréncia das mesmas infragoes.

Impugnacdo Procedente em Parte.
Crédito Tributario Mantido em Parte.
Face a decisdo recorreu-se de oficio.

Isto porque, segundo entendimento da Turma “em regra, a legislagdo fiscal
proibe a dedugdo fiscal das contrapartidas da amortizagdo do 4gio decorrente de avaliagdo de
investimentos pelo patrimdnio liquido na determinagdo do lucro real (RIR/99, art. 391). Como
excecdo, o mesmo RIR/99, no art. 386, prevé a possibilidade de amortizacdo do valor do agio
pela pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, na qual detenha participagdo societaria
adquirida com 4gio ou desagio, em virtude de incorporacdo, fusdo ou cisdo, desde que o
fundamento do agio seja o valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em
previsao dos resultados nos exercicios futuros”.

E que “¢ de se perceber que a multa isolada e a multa de oficio ndo decorrem da
mesma infragdo e ndo incidem sobre a mesma base de célculo, sendo, portanto, inteiramente
diversas. A primeira ¢ devida em funcao da falta ou insuficiéncia de pagamento do imposto
devido pelo regime de estimativa e incide sobre o valor do pagamento mensal. J& a multa de
oficio ¢ aplicada sobre o tributo efetivamente devido pelo contribuinte, que, no caso da opgao
pela sistematica das antecipacdes mensais, ¢ apurado ao final do ano-calendério. Sempre que
nao for recolhido o IRPJ e a CSLL devidos por estimativa, o contribuinte faltoso estara sujeito,
no caso de lancamento de oficio, a multa isolada de 50% sobre o montante ndo pago. A multa
aplica-se ainda que, ao final do periodo de apuragdo, venha a ser constatado prejuizo fiscal ou
base de célculo negativa da CSLL. Se a multa ¢ cabivel mesmo na hipotese de se verificar
prejuizo ao final do periodo, sua imposi¢do ndo decorre do pagamento insuficiente do tributo
devido, mas sim da falta de cumprimento de obrigagdo distinta, o recolhimento antecipado da
estimativa mensal”.

E que “a multa de oficio ¢ débito para com a Unido decorrente de tributos e
contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, portanto, configura-se regular”.
(...) Assim, na medida em que a penalidade aplicada ao sujeito passivo por inadimpléncia
integra o objeto da relacdo obrigacional, ou seja, ¢ parte do direito de crédito detido pela
Fazenda contra o sujeito passivo, ¢ cristalino que, em contrapartida, integra os débitos para
com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicoes, consoante art. 61 da Lei n® 9.430, de
1996”.

Ciente da decisdo do Acordao em 28/07/2017 (fls. 3840), o contribuinte -
RICARDO FONSENCA DE MENDONCA LIMA, interpboe EMBARGOS DE
DECLARACAO (fls. 3847/3851), afirmando que: “apresentou sua impugnagio
administrativa em 20/01/2017 e ndo em 26/01/2017, como aduzido pela C. Turma Julgadora,
verificando-se clara inexatiddo material do acordio embargado nesse tocante, o que deve
resultar na reforma parcial do referido acérdao, nos termos do supramencionado artigo 32 do
Decreto 70.235/72, apenas para consignar a tempestividade da peca impugnatdria, haja vista
que a exclusao da responsabilidade solidaria ja foi reconhecida nos autos”.
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Resolucao n° 1401-000.587 F1. 5.603

As fls. 3947/3952 - EMBARGOS DE DECLARACAO do Contribuinte -
JOSE EDISON BARROS FRANCO, alegando as mesmas razoes apresentadas pelos E.D do
Contribuinte — Ricardo Fonseca de Mendonga as fls.3847/3851.

As fls. 4048/4053 - EMBARGOS DE DECLARACAO do Contribuinte -
ALBRECHT CURT REUTER DOMENECH, alegando as mesmas razdes apresentadas
pelos E.D do Contribuinte — Ricardo Fonseca de Mendonga as fls.3847/3851.

As fls. 4149/4154 - EMBARGOS DE DECLARACAO do Contribuinte -
ANDRE PIRES OLIVEIRA DIAS, alegando as mesmas razdes apresentadas pelos E.D do
Contribuinte — Ricardo Fonseca de Mendonga as fls.3847/3851.

As fls. 4152/4256 - EMBARGOS DE DECLARACAO do Contribuinte -
VITOR SARQUIS HALLACK, alegando as mesmas razdes apresentadas pelos E.D do
Contribuinte — Ricardo Fonseca de Mendonga as f1s.3847/3851.

Ciente da decisdo do Acordao em 25/07/2017 (fls. 3837) — o contribuinte
INTERCEMENT BRASIL S.A, interpde Recurso Voluntario em 24/08/17 (fls.4350/4408).

Ciente da decisdo do Acordao em 28/07/2017 (fls. 3840) — o contribuinte
RICARDO FONSECA DE MENDONCA LIMA - apresenta Recurso Voluntario em
24/08/2017 - (fls. 4450/ 4501) dos autos — 1* parte.

Ciente da decisdo do Acordido em 28/07/2017 (fls. 3838) - o contribuinte JOSE
EDISON BARROS FRANCO apresenta Recurso Voluntario em 24/08/2017 (fls. 4600/
4653), alegando as mesmas razodes trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de Mendonga
Lima em seu Recurso Voluntario as (fls. 4450/ 4501 dos autos — 1? parte).

Ciente da decisdo do Acérdao em 28/07/2017 (fls. 3838) - o contribuinte
ANDRE PIRES OLIVEIRA DIAS apresenta Recurso Voluntirio em 24/08/2017 (fls.
4753/ 4807), alegando as mesmas razdes trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de
Mendonga Lima em seu Recurso Voluntario as (fls. 4450/ 4501 dos autos — 1? parte).

Ciente da decisao do Acorddo em 28/07/2017 (fls. 3838) - o contribuinte
ANDRE PIRES OLIVEIRA DIAS apresenta Recurso Voluntirio em 24/08/2017 (fls.
4753/ 4807), alegando as mesmas razdes trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de
Mendonga Lima em seu Recurso Voluntario as (fls. 4450/ 4501 dos autos — 1? parte).

Ciente da decisao do Acorddo em 28/07/2017 (fls. 3836) - o contribuinte
ALBRECHT CURT REUTER DOMENECH - apresenta Recurso Voluntirio em
24/08/2017 (fls. 4909/ 4961), alegando as mesmas razdes trazidas pelo contribuinte Ricardo
Fonseca de Mendonga Lima em seu Recurso Voluntario as (fls. 4450/ 4501 dos autos — 1?
parte).

Ciente da decisdo do Acérdao em 28/07/2017 (fls. 3836) - o contribuinte
VITOR SARQUIS HALLACK - apresenta Recurso Voluntario em 24/08/2017 (fls. 5061/
5114), alegando as mesmas razdes trazidas pelo contribuinte Ricardo Fonseca de Mendonga
Lima em seu Recurso Voluntario as (fls. 4450/ 4501 dos autos — 1? parte).
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As fls. 4447 dos autos — 1* parte — DESPACHO — “Retorne-se 4 DRJ/BELO
HORIZONTE/MG para exame de admissibilidade”, tendo em vista apresentacao de embargos
de declaragdo tempestivo pelos responsaveis solidarios.

As fls. 5209/5236 dos autos — 2° parte — Acérddo de n° 02-74.671 - 4* Turma
da DRJ/BHE, considerando que:

a) "Nos embargos de declaragdo apresentados, os responsaveis solidarios
informam que entregaram suas impugnagdes tempestivamente, as quais ndo foram conhecidas
pela 4* Turma da DRJ/BHE sob o argumento de suposta intempestividade. No entanto, alegam
que a C. turma Julgadora incorreu em inexatiddo material decorrente de lapso manifesto, tendo
em vista que as impugnacgdes dos embargantes foram apresentadas dentro do prazo legal, o que
deverd ocasionar na retificagdo parcial do acérddo, mediante acolhimento dos presentes
embargos opostos com fundamento no artigo 32 do Decreto 70.235/72, para que seja
reconhecida a tempestividade das impugnagdes”.

b) “Examinando os autos, constata-se realmente a existéncia da inexatidao
material apontada pelos embargantes, uma vez que, com excecdo do responsavel solidario
Ricardo Fonseca de Mendonca Lima que foi cientificado do langamento em 26/12/2016, os
demais responsdveis solidarios foram cientificados em 23/12/2016 (fls. 1.047 a 1.054) e
apresentaram impugnagoes individualmente em 20/01/2017 (fls. 1.969 a 3.787), e ndo em
26/01/2017 como apontado no Acoérddo 02-73.989, estando, portanto, tempestivas tais
impugnagdes”.

c) “Assim, as medidas para corre¢do da inexatiddo material foram adotadas e
proferido novo acérdao em obediéncia as determinacdes do § 1° do art. 21 da Portaria MF n°
341, de 12 de julho de 2011”.

Assim, manteve a DRJ/BHE a decisdo exarada no Acordao de (n° 02-73.989),
concluindo no sentido de:

a)REJEITAR “as preliminares de nulidade e decadéncia, € no mérito”;

b) CANCELAR “a qualificagdo da multa de oficio passando para o patamar de
75%”;

c) AFASTAR “a responsabilizacdo solidédria atribuida a José Edison Barros
Franco, André Pires Oliveira Dias, Albrecht Curt Reuter Domenech, Vitor Sarquis Hallack e
Ricardo Fonseca de Mendonga Lima”.

As fls. 5256/ 5261 — Petigéio do Contribuinte — VITOR SARQUIS HALLACK:

Destacando que “a exclusdo do responsavel solidario do polo passivo da
obrigacdo tributdria ndo ¢ motivo para ensejar a reapreciagdo da matéria pelo CARF, conforme
ja decidiu este E. Conselho, motivo pelo qual ndo deve ser conhecido o recurso de oficio”;

Requereu a “devolucio dos autos a DRJ para que haja o regular julgamento de
todos os argumentos expostos na impugnacdo apresentada pelo ora Requerente e ratificada
nesta peti¢ao”.
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As fls. 5302/5307 — Peti¢io do Contribuinte - ALBRECHT CURT REUTER
DOMENECH, trazendo os mesmos argumentos expostos na peticdo do Contribuinte Vitor
Sarquis Hallack as f1s.(5256/5261).

As fls. 5348/5353 — Peticio do Contribuinte - JOSE EDISON BARROS
FRANCO, trazendo os mesmos argumentos expostos na peticdo do Contribuinte Vitor Sarquis
Hallack as flIs.(5256/5261).

As fls. 5394/5399 — Peti¢io do Contribuinte - ANDRE PIRES OLIVEIRA
DIAS, trazendo os mesmos argumentos expostos na peticdo do Contribuinte Vitor Sarquis
Hallack as fIs.(5256/5261).

As fls. 5442/5447 — Peticio do Contribuinte - RICARDO FONSECA DE
MENDONCA LIMA, trazendo os mesmos argumentos expostos na peti¢do do Contribuinte
Vitor Sarquis Hallack as f1s.(5256/5261).

As fls. 5488/5546 - dos autos — 2* Parte, o contribuintt INTERCEMENT
BRASIL S.A interpde novamente o seu Recurso Voluntario, trazendo as seguintes razoes:

DO RESUMO DAS OPERACOES E ALTERACOES SOCIETARIAS
MENCIONADAS NO TERMO DE VERIFICACAO FISCAL E DA GERACAO DO AGIO:
Afirma que “de acordo com a documentacao apresentada durante a auditoria fiscal, a Camargo
Corréa S/A ("CCSA') celebrou com as Sras. Maria Amalia Sara Lacroze e Maria Inés de
Lafuente ("Vendedoras') um Contrato de Compra e Venda de Acgdes (Stock Purchase
Agreement - Doc. 04 da Impugnagao) o qual tinha por objeto a venda da participagao detida
pelas Vendedoras na empresa Loma Negra C.ILA.S.A. ("Loma Negra'). Antes, porém, da
celebracdao do Contrato de Compra e Venda de A¢des, mais especificamente em 27 de maio de
2005, as Vendedoras constituiram trés empresas nos Estados Unidos da América, quais sejam
Gaby 1 Holding LLC ("Gaby 1'), Gaby 2 Holding LLC ("Gaby 2') e Gaby 3 Holding LLC
("Gaby 3") (em conjunto "Gabys'). Segundo o disposto nas condi¢des do supracitado Contrato
(Clausula 1.1), a aquisicdo das participacdes detidas pelas Vendedoras implicava
necessariamente a aquisicao das trés empresas constituidas nos Estados Unidos™. (...) E que,
“na operagdo de aquisicdo verificou-se a geracdo de um agio, ja que os valores de patrimonio
liquido das empresas americanas eram inferiores ao que foi pago pela CCSA. Esse agio, que
teve como fundamento o estudo de expectativa de rentabilidade futura realizado pelo Banco
Goldman Sachs, conforme acertadamente reconheceu a Turma Julgadora - o qual, repise-se, foi
posteriormente ratificado por Laudo de Avaliagdao elaborado pela KPMG - foi regularmente
contabilizado pela CCSA. Em seguida, com a aquisi¢do dessa participacao pela Recorrente,
decorrente das operagdes de aumento de capital e pagamento de divida promovidos pela
CCSA, tanto o investimento nas Gabys, quanto o &gio pago na aquisi¢do, passaram aos
registros contdbeis da Recorrente (nos mesmos valores que estavam registrados pela CCSA)”.

DA GLOSA DO AGIO PELA FISCALIZACAO: Diz que “a Fiscalizagio
entendeu por aplicar a multa de oficio qualificada em desfavor da Recorrente, conforme
previsto no artigo 44, § 10 da Lei no 9.430/96, a qual foi corretamente afastada pela Turma
Julgadora pela inexisténcia de fundamento por parte da Fiscalizagdo, em demonstrar qual
conduta dolosa teria sido praticada pela Recorrente que justificasse referida qualifica¢dao. Por
conseqiiéncia, foram afastadas as responsabilidades solidarias imputadas. Tais entendimentos
deverao ser mantidos por este E. CARF, ao se negar provimento ao Recurso de Oficio”.
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Da Inexisténcia de Vedagdo Legal quanto a Transferéncia da Participacdo
Adquirida com Agio: Afirma que “a logica da permissio da dedutibilidade do Aagio,
fundamentado na expectativa de rentabilidade futura, nas hipoteses de cisdo, fusdo e
incorporagdo, nada mais ¢ do que o reconhecimento de que o agio devera, sempre, acompanhar
o investimento que lhe ¢ subjacente - o qual justificou seu pagamento. Explica-se: o valor pago
com base na expectativa de rentabilidade futura, como ocorreu nos presentes autos, esta
intrinsecamente associado a expectativa de lucros futuros gerados por determinado
investimento, motivo pelo qual a sua amortizagdao dar-se-4 em contrapartida dessa expectativa
de lucros a serem gerados. E que de fato, o 4gio somente existe em funcdo do ativo que € a ele
subjacente. Trata-se de um acessorio (4gio) que necessariamente deve seguir o principal
(investimento). A sua amortiza¢do, como mencionado, decorre do fundamento economico a ele
subjacente. Apenas para tornar claro esse conceito, destaque-se que a amortizagao do agio ¢ a
forma contabil de se registrar a perda de valor no tempo de um ativo intangivel em fungdo de
seu uso. O mesmo ocorre com os ativos tangiveis da sociedade, que tém seu valor ajustado no
tempo pela depreciacdo ou pela exaustdo”. Colacionou diversos julgados do CARF. Dessa
forma, seja pela jurisprudéncia consolidada do E. CARF, seja pela auséncia de vedagao legal
ou pela coeréncia no que se refere a contraposi¢do dos lucros e custo para obtencdo desses
lucros, ¢ de se reconhecer a transferéncia da participacao e respectivo agio realizada pela
CCSA a Recorrente, e consequentemente a possibilidade de deducdo das despesas com
amortizacao do agio apos a incorporagao das empresas Gaby 1, Gaby 2 e Gaby 3 pela
Recorrente”.

DA DECADENCIA/PRECLUSAO DO DIREITO DE QUESTIONAR OS
FATOS QUE DERAM ORIGEM AO AGIO: Diz que “considerando-se que a Recorrente
comprovou a absoluta insubsisténcia da multa qualificada no presente caso, a qual, inclusive,
foi corretamente cancelada pela Turma Julgadora, em fungdo da auséncia da pratica de atos
dolosos pela Recorrente, deve se aplicar o artigo 150, § 40, do CTN, para fins de contagem do
prazo decadencial. Portanto, ¢ fato notério que o Fisco ndo poderia efetuar os langamentos de
oficio, em 2016, sobre fatos pretéritos, j& consumados no tempo em razdo do decurso do prazo
decadencial (fato societario que gerou o direito a utilizacdo do agio, que ocorreu em 2005),
para alcancar os efeitos decorrentes desses fatos, em periodos subsequentes (amortiza¢do do
agio em 2011)”.

Da Inexisténcia de Previsao Legal para a Adi¢do, na Base de Célculo da CSLL,
da Despesa com a Amortizagio de Agio Considerada Indedutivel pela Fiscalizagdo: Diz que
“resta equivocado o entendimento da Autoridade Fiscal, mantido pela DRJ/BHE, no que tange
a lavratura do auto de infragdo da CSLL, tendo em vista que referida contribui¢do tem regras
que lhe sdo proprias, de forma que ndo se pode aceitar a aplicacdo, para fins de composicdo da
base de célculo da Contribuigdo em questdo, de regras que sao proprias do IRPJ, sob pena de
afronta a um dos mais importantes principios norteadores do Direito Tributéario, qual seja o
Principio da Legalidade™.

DA IMPOSSIBILIDADE DA COBRANCA DA MULTA ISOLADA EM
RAZAO DA FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRP) E DA CSLL POR ESTIMATIVA:
Aduz que “tendo em vista que as disposi¢des trazidas pela Medida Provisoria nO 351/2007,
convertida na Lei n° 11.488/2007, em nada modificaram a natureza e materialidade da multa
isolada aplicavel na hipotese de ndo recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL, ndo resta
davida quanto a insubsisténcia da pretensao fiscal, haja vista que nao se permite - nem encontra
respaldo legal - a aplicagdo cumulativa da multa isolada pela falta de recolhimento de
estimativas com a multa de oficio pelo ndo pagamento do tributo”.
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DA ILEGALIDADE DA COBRANCA DE JUROS SOBRE A MULTA:
Afirma que “como ¢ sabido, ndo se pode confundir os conceitos de tributo e de multa. Multa ¢
penalidade pecuniaria, ndo é tributo. E o que se verifica com clareza pela leitura da defini¢io
de "tributo", contida no artigo 30 do Cddigo Tributdrio Nacional. A multa fiscal, de forma
diversa, decorre de infracdo cometida pelo contribuinte”.

MATERIAS RECONHECIDAS PELA TURMA  JULGADORA
RELACIONADAS AO AGIO - RECURSO DE OFICIO: Diz que “restando comprovada a
legitimidade da transferéncia do agio e o seu aproveitamento fiscal pela Recorrente, unica
matéria que remanesce em discussdo no presente Recurso Voluntario, a Recorrente reitera os
argumentos ja consignados na Impugnacao Administrativa que foram acolhidos pela DRJ, uma
vez que sdo objeto de Recurso de Oficio a este E. Conselho, bem como requer que a este seja
negado provimento”.

AD ARGUMENTANDUM — VEDACAO AO CONFISCO: Diz que “na remota
hipdtese de o Recurso de Oficio ser provido, ¢ inequivoca a necessidade do retorno dos autos a
Turma a quo, para que os argumentos acima elencados sejam apreciados e julgados, em
respeito aos principios constitucionais da ampla defesa, contraditorio e ao duplo grau de
jurisdi¢ao”.

Requereu o acolhimento das razdes expostas em sede de Recurso Voluntario.

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Relator Daniel Ribeiro Silva.

O recurso voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em virtude da recente publicacdo da Lei 13.655, de 25 de abril de 2018, a
Recorrente apresenta a este colegiado questdo inédita, a qual deve ser admitida a discussdo,
tendo em vista ser relativa a fato ou direito superveniente.

Referida lei incluiu o artigo 24 a Lei de Introducdo as normas do Direito
Brasileiro, de seguinte teor:

Art. 24. A revisdo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial,
quanto a validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma
administrativa cuja produ¢do ja se houver completado levara em conta
as orientagdes gerais da época, sendo vedado que, com base em
mudang¢a posterior de orientagdo geral, se declarem invdlidas
situagoes plenamente constituidas. (Incluido pela Lei n° 13.655, de
2018)
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Paragrafo unico. Consideram-se orientagoes gerais as interpretagoes e
especificagoes contidas em atos publicos de carater geral ou em
Jjurisprudéncia judicial ou administrativa majoritaria, e ainda as
adotadas por prdtica administrativa reiterada e de amplo
conhecimento publico. (Incluido pela Lei n° 13.655, de 2018)

Aduz a Recorrente que a autuacao decorre de analise de operacao de aquisicao
de ativo com agio ocorrida tanto no processo licitatorio de privatizagdo ocorrido em 1997
quanto no leildo especial ocorrido posteriormente, em 1999, e que, sobre a matéria,
jurisprudéncia do CARF proferida nos anos de 2011 e 2012 era majoritariamente favoravel ao
contribuinte, citando ementas.

Por se tratar de questdo nova apresentada nesta data, entendo que ¢ prudente
baixar o processo em diligéncia a fim de oportunizar a Procuradoria da Fazenda Nacional a
manifestacdo sobre a peticdo de fls. 5.590-5.592, garantindo-se assim a igualdade de
tratamento as partes do processo.

(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva
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